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-¬ OR1ETOz CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
DE EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO (PARALELEPIPEDO E PEDRA TOSCA), NA SEDE E

~ NOS DISTRITOS DE UIRAPONGA E SÃO JOÃO DO ARUARIJ, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONFORME
CADERNO DE ENCARGOS, ORÇAMENTO BASICO, MEMORIAL DE CÁLCULO.
COMPOSIÇÃO DE SERvIÇOs, COMPOSIÇÃO DE RDI, ENCARGOS SOCIAIS,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PEÇAS GRÁFICAS, ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO.
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ESTADO DD CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA

EDITAL CIA PUBL - 1 2020 SEI

LICITAÇÃO NP CP-I;III1¡:.IItIzI:I - SEINPRA
MODALIDADE; CONCORRÊNCIA PÚELICA
TIPOz MENOR PRECO POR LOTE
ORGÃOz PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
UNIDADE GEsTORAz SECRETARIA DE INFRAESTRUTIIRA
REGIME DE EXECUÇÃO; INDIRETA
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA; E201 15 451 ossz 1.025 - Pavimeniaçaú da vias E Lúgraúúurús
Públicos.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
SUEELEMENTO DE DESPESA -=IA.9II.s1.99

1 - PREÃMBIILO
O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão
Permanente de LICI-tação, nomeada pela Portaria ng. 388/2019, de 19 de dezembro de 2019, composta
pelos Servidores: Aline Brito Nobre - Presidente, Walisson Rabelo Crue - Membro e Paulo Henrique
Nunes Nogueira - Membro, torna público que fará realiaar licitação na modalidade Concorrência
Pública, tipo Menor Preço POR LOTE, regime de execução indireta, para cotação de preços referente a
Obras e serviços de engenharia, referente ao objeto deste certame, observadas as normas e condições
do presente Edital e as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ni* 8.078, de
11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nfl 6.204/O7, Lei Complementar ni* 123 de 14
de dezembro de 2006, Lei Complementar OP 14-7 de O7 de Agosto de 2014, Lei Federal DE 155/2016, de
27 de outubro de 2016, Decreto Federal ni* 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.44-O de U7 de
julho de 2011 que altera O titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, com Sede ã Av.
Manoel Castro, O9 726, Centro, Morada Nova, Ceará, no dia 14.» de Fevereiro de 2020, às 08:00 horas.
(HORÁRIO LOCAL]

2 - DQ OE|E I Q E QQ VQLQR

2.1 A presente licitação destina»se ã obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa
A CONT;-IA TAÇÃO DE DER.-IS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A ENECUTAR PAVIMENTAÇÃO
(PARALELEPIPEDO E PEDRA TOSCA), NA SEDE E NOS DISTRITOS DE UIRAPONGA E SÁO JOAO DO
ARUARU, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONFORME CADERNO DE
ENCARGOS, ORÇAMENTO BÁSICO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS.
COMPOSIÇÃO DE BOI, ENCARGOS SOCIAIS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL
DESCRITII/O E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PEÇAS GRÁFICAS, ANO TAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART, EM ANEXO.
2.2 DO VALOR - O valor global total estimado para a execução dos serviços sera de RS 6.335.677,10
(seis milhões, trezentos e trinta e clnco mil, seiscentos e setenta e sete reais, dez centavos), sujeito
as incidências tributárias legais, distribuídos da seguinte forma:
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DESCRIÇÃO DDS SERVIÇOS A SEREM EKECUTADO5
VALOR I

ORÇAMENTO
BASICO (RS)

 l hnáLlJ Il-Ill li nxífifl HlbH É Z í I O I

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUTAR
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS RUASz PADRE ASSIS MONTEIRO,
PROFESSORA MARIA PAULA, ABÍLIO VIEIRA MELO, PADRE GENÉSIO, , DE
RESPONSABILIDADE OA SECRETARIA DE IN¿=ILAES'rRU'I*URA, CONFORME
CADERNO DE ENCARGOS, ORÇAMENTO BASICO, MEMORIAL DE CALCULO,
COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE RDI, ENCARGOS SOCIAIS,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 'MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES
TECNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART,

I_I

«I-13.723,22

i 'I u I. I. III I I I. II .II III__H.I;___I___I.-..
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

TH VALOR
ORÇAMENTO
BASICO (RS)

O1.

I
I

I .J

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUTAR
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NAS RUAS: TRECHO DA RUA LUIS SILVA,
RUA PROFESSORA AURÉLIA, TRECHO DA RUA RAIMUNDO ]OSÉ, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONFORME
CADERNO DE ENCARGOS, ORÇAMENTO BASICO, MEMORLAI.. DE CÁLCULO,
COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE BDI, ENCARGOS SOCIAIS,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART,
EM ANEXO.

1.195.390,93

U2.

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUTAR
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS RLIASz DO ENTORNO DO MERCADO
PÚBLICO, LUIS ANASTÃCIO (TRECHOS I E III, TGRECHO DA RUA ANGELO DA SILVA.
TRECNO DA RUA IOSEFRANCISCO SAMPAIO, TRECHO DA RUA IOSÉ CHAGAS, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. CONFORME
CADERNO DE ENCARGOS, ORÇAMENTO BASICO, MEMORIAL DE CALCULO,
COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE SDI, ENCARGOS SOCIAIS,
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES
TECNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART,
EM AN Exo.

682.64-9.20

D3.

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUTAR
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NAS RUAS: TRECHO DA TRAVESSA
RAIMUNDO ANGELO, TRECHO DA RUA LOIDE HOLANDA, TRECHO DA RUA
ANTONIO FRANCISCO MACHADO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INPRAESTRUTURA, CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, ORÇAMENTO BASICO,
MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE BOI,
ENCARGOS SOCIAIS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO
E ESPECIPICAÇOES TECNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM ANEXO.

578.051,-*I-3

VALOR GLOBAL DO LOTE II R$21-I50.091,56
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ITEM DESCRIÇÃO DDS SERVIÇOS A SEREM EKECUTADÚS ÚRÇAMENTD
VALOR '

BÁSICO (RS)
1íFI'II-Flílíl I _I I  I IIICONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUTAR

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NAS RUASz RUA VILA BEEERRA, GEREMIAS
CÃNDIDO. JOAQUIM LIRA SARAIVA, RAIMUNDO CARNEIRO GIRÃO, MANOEL
VIEIRA, JOSE DE SOUSA MARTINS, AV. DOM ALUIEIO A. DOS SANTOS, TODAS
LOCALIEADAS NO BAIRRO SÃO JOSE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, ORÇAMENTO EÃSICO,
MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE BOI,
ENCARGOS SOCIAIS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO
E ESFECIFICAÇOES TECNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇÃO DE
RESPONSAEILIDA_D_E TECNICA - ART, EM ANENO. ___,___¬

596.028,88

H

U2

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A ERECUTAR
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NAS RUAS; TRECHO DA RUA DOMINGOS
LIÍICID DA SILVA, TRECHO DA RUA JOÃO GARCIA, RAIMUNDO NONATO TAVARES,
JOSE CARNEIRO FILHO (VAREANTESJ, GUILHERME CAVALCANTE (VAREANTES),
EDNA URBANA, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, ORÇAMENTO BASICO.
MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE BOI,
ENCARGOS SOCIAIS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO
E ESPECIFICAÇOES TECNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TECNICA - ART, EM .A_N_EI_g_;¿. Il-I

533.784,56

Aíl-

U3.

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A ENECUTAR
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NAS RUAS: JUSCELINO RUEITSCHER
(BAIRRO JÚLIO SANTIAGO), PETRONIO PORTELA (BAIRRO JÚLIO SANTIAGO), IS DE
MARÇO (PLANALTO AEROPORTO), VICENTE DE PAULA (PLANALTO AEROPORTO),
ZONA URBANA, DESTE MUNICIPIO, DE RESPONSABILIDADE OA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, CONFORME CADERNO OE ENCARGOS, ORÇAMENTO BÁSICO.
MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS, COMPOSIÇÃO DE BOI,
ENCARGOS SOCIAIS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO
E ESPECIPICAÇOES TECNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇÃO OE
RESPONSABILIDADE TECNICA - ART, EM ANENO.

617.846,05

I-II-J_'_'l"-|'ll H Izl-|.|.|.|.l"|.|'1||'-'|I|'\II I I

D4.

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A ENECUTAR
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS RUASz TRECHO OA RUA DIVINO
ESPIRITO SANTO (BAIRRO SÃO JOSÉ), TRECHO DA RUA PEDRO COUTINHO (BAIRRO
SÃO JOSE), TRECHO DA RUA RAIMUNDO EELMINO (BAIRRO SÃO JOSE), TRECHO DA
RUA RAIMUNDO TIEOCIO CAVALCANTE (BAIRRO SÃO JOSE), RUA ANTONIO
RUBENS DA SILVA (BAIRRO SÃO JOSE), SDO O1 (AO LADO DO CANAL DA AV.
ANTONIO DE CASTRO) (BAIRRO SÃO JOSE), TRECHO DA RUA NOSSA SENI-IORA DAS
GRAÇAS (BAIRRO SÃO JOSE), TRECHO DA RUA JOSPE DE PONTES (BAIRRO SÃO
JOSE), TRECHO DA RUA LULU GIRÃO (BAIRRO SÃO JOSE), TRECHO DA RUA SÃO
SEBASTIÃO E SILVA (BAIRRO SÃO JOSÉ), TRECHO DA RUA JOSE DE CASTRO
(BAIRRO SÃO JOSE), TRECHO DA RUA JUSCELINO RUEITSCHER (BAIRRO NOVA
MORADA), TRECHO DA RUA MARECHAL DEODORO (BAIRRO NOVA MORADA),
TRECHO OA RUA HELIO MAIA (BAIRRO NOVA MORADA) E RUA ENPEDITO PAULINO
(BAIRRO ALTO TIRAOENTES), TODAS LOCALIEADAS NA EDNA URBANA OESTE
MUNICIPIO, DE RESPONSABILIDADE OA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, ORÇAMENTO BASICO, MEMORIAL DE

1.718.282,83

CALCULO, COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS, G_O_IvIP_OSIÇÃO DE BDI, ENCARGOS SOCIAIS,
PREEFEITUFLA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRCFIVO E Es`PEC'IFIC"AÇOEs wii'
TÉCNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART,
EM PIN EXD.

VALOR GLOBAL DO LOTE Ig AES.-I,éIF_¿.aõI.aç2
LQASÇQNDIÇOES E RESTRIÇOES E DE PARTICIPACAO

3.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1.1 - Poderá participar do presente certame IicitatOrio pessoa juridica. devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 1° do art. 22 da Lei ni' 8.666/93 e
suas alterações posteriores, Decreto Federal DE 9.412 de 18 de junho de 2018
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato liCitatOrio por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar instrumento procuratório, com firma
reconhecida, ou ainda original ou cópia autenticada do ato constitutivo acornpanhado da Carteira de
identidade  §ENI&na l1ipOtese de sOcio ou diretor, apresentar documento de identidade
juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluídos nestes.

3.2 -› DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa jurídica que estejam cumprindo penalidade de
Suspensão Temporária para licitar ou Contratar imposta por Orgão/entidade deste Município ou
declaradas inidõneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
3.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas
e com falência decretada;
3.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda
Pública Estadual -- CABINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto
Regulamentador ni' 23.661, de 20.04.95;
3.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsaveis técnicos da licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatO rio;
3.2.5- Não poderá participar do certame, a pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer Orgão e ou entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.2.6 - E vedada a indicação de um mesmo profissional de nivel superior, por mais de uma empresa
licitante. Havendo a indicação, as empresas licitantes serão desclassificadas na participação do presente
certame.

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar ng. 1.33, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar DP 14-7, de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis O necessario, ã epoca do
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do Artigo 3* do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que devera ser feita no próprio formulario de credenciamento conforme modelo
disposto no ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar nfl.
123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar DP 1-'fi-7, de 07 de Agosto de 2014.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ®
Av. MANOEL CASTRO, NF. rss - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP sas-Io.ooo .

CNPJ oF.Tsz.s-IoIooo1-oo A- COP os.szo.1r14. E-MAIL; IIcitaCaomn@outIooR.coIn.Or. Fone (sa) s4za.1ss1 /



_'l-

fg*

Esrâoo oo CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA mz,,M¡,,,

3.3.2 -. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP] que possua
rest.rição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que
trata o item ['_3.3.1.), fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição
fiscal e que se compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar nã. 123 de
14,¡12/2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME
ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido
caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como
ME ou EPP, conforme dispõe o Item 3.3.1., deste capítulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado ás mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14);
3.3.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei nã 8.566, de
21/06/1993, sendo facultado a Comissão de Licitação convocar os Licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
14-7/14):
3.3.7- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ã Comissão de Licitação
antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nã. 123 de
14/12/2006:
a] comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http:L/receitE1.l'ozg|,]_‹j_a,_g9v.li1¬/siniç1lesii¡{g;l,Q_n§|1;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4ã do artigo O3 da Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006;

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nã.
123 de 14/12/2005;
a] Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta
dentro dos limites estabelecidos nos incisos l e ll do Artigo O3 da Lei Complementar nã. 123 de
14/12/2006:
b] Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED:
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Copia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4ã do Artigo 03 da Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006:
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Parágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

51 - DA HáE||,,ITAÇÂ§2
4.1- I-igb;'|¡'1;gção |urid1`ça;

4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do[s) responsável[is) legal[is) ou signatáriofs) da proposta;
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.4- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercício;
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando
a atividade assim o exigir;
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.

4.2- Eggularidgdg liiscal:

4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica [CNP]);
4.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede
do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.

Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:

a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Divida
Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

4.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nã 1.751 de O2/10,/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.litm.
4.2.5 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.6 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS TRABALHISTAS [CNDT], da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4,3- Qualificaçãp flfécnicaz

4.3.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE e dois] zggppnsázzgl [ig] técnica lgl. junto
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da
PROPONENTE.
4.3.2. A PROPONENTE deverá comprovar sua experiência em execução de obras semelhantes aos
especificados, atraves de atestados fornecidos por pessoas de direito público ou privado, que deverão
ser compativeis com as principais caracteristicas indicadas abaixo:
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ii) i=Aviiviei~ri¬AçAo em rnnntaterirsoo c/asioirrâivisuro raonsoiiizio Aoquiiuooj;
ii) BANQUETA os ivisio rio os coucairro;

4.3.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Tecnico seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior (ENGENHEIRO CIVIL),
reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no minimo de O1 (um) atestado ou certidão de responsabilidade
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa juridica de direito público ou
privado, que comprove(in) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de caracteristicas
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não
se admitindo atestado(s) de Projetos,Fiscalização,Supervisão,Gerenciamento,Controle Tecnologico ou
Assessoria Técnica dos serviços, tenha sido:

ai rAviivisN1'AçAo Em Panatatsrirsoo c/nsiuiirramsirro (aonsoaoo Aoquiniomi
ii] HANQUETA os Maio rio os concnsroz
 :apresentação do acervo da gmpizesa e do@m deverão ser grifgdos,
para melhor didática de análise por parte da Comissão de Licitação.

4.3.4. Apresentar comprovação do vinculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ou
da (s) certidões de acervo tecnicos, mencionada no subitem 4.2.3.3 desta CONCORRÊNCIA PUBLICA,
deverá comprovar atraves de copia, os seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho
- DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como
da informação da (GFIP) dos últimos O3 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente, comprovando
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;

DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anõnima; ou;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de
validade, coinprovando vinculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma
reconhecida do contratado e do contratante.
4.3.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e termino dos serviços, local de
execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus titulos
profissionais e números de registros no CREA.
4.3.6. Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia, objeto
deste certame, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX).
4.3.7. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados -na Prefeitura
Municipal de Morada Nova, conforme ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS
OBRAS. É
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4.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2013), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisúrios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de aberiai ra e encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados
por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na
forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante
pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de
informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
4.4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.4.4. No caso de empresa recem-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial,
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade
e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
4.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
4.4.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA OU DE RECUPERAÇÃO IUDICIAL, expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.
4.2.8. Apresentar Garantia de Proposta de 1% [um por cento) do valor estimado para execução das
obras e/ou serviços de engenharia, devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de
Licitação atá 03 (três) dias úteis antes da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas
Comerciais, ou seja, até o dia (11/02/2020 até as 11:30 horas), do valor estimado do objeto da
contratação, nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da
Proposta, na seguinte forma na seguinte forma:

a) Caução em diiiheiro (C/C -- 2785-5; AG.: 0863-X, BANCO DO BRASIL);
bj Seguro Garantia;
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

4.5 - Demais documentosn para a Habilitação;

4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital
(AN EXO IV)'

Pública (AN EXO V);

I

4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administratãgog
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4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando confornie determina o
inciso XXXIII, art. 7ã da Constituição Federal (AN EXO VI);
4.5.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes externas
e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.5.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo s6cio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
do (s) socio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIII).
4.5.6 - Apresentar certidão ou comprovante que a mesma não consta no Cadastro Nacional de Empresas
Inidõneas e Suspensas (CEIS), podendo ser emitida via internet, no site do portal do governo federal
(gvvio.›v.po rta_]_d;=iti'anspar_eiiçia.gov.b r/_s,a iicoes¿çe_i_s).

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do
licitante, com número do CNP]/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da filial, exceto quanto ã certidão quanto a certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no
proprio documento que á valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de
regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo
desta forma apresentar documento comprobatõrio da autorização para a centralização;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CN P] /MF da
filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o
(Envelope E).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será considerado
que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Sétimo: As autenticações poderão ser feitas no Departamento de Licitações, pela propria
presidente da Comissão de Licitações, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural,
das 08h ás 12Ii.

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o
certificado de autenticidade quando for o caso.
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Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Envelope da Documentação
de Habilitação, além de todos os docuinentos acima elencados, declaração formal de que se enquadra
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos,
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.3 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres:

À
co1viissÃo PERMANENTE os Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N” CP-001/2020 - SEINFRA
ENVELOPE "A" ¬- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: _.

 §

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as seguintes
indicações:

A
comissão PERMANENTE os ucmiçno
Pxsssiruan Municiifu-u. os ivioroim Nova
sscxsrsaia os ixrefiesreuroas
coivcoaaãacis rústica Nfl cr-001/2020 - ssmran
niwstoes "et - Paorosm os Pesços
PROPONENTE:imi-

5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 02 [duas] vias impressas,
 ®¡cã0Por Precos niiitãiiiis. de forma a não conter folhas
soltas, sem emendas, rasuras ou borrães, contidas em invólucros opacos fechados e lacrados de forma
tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma
clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão social e o número do CNPJ;
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
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5.5.1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5.6 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 180 [cento e oitenta] dias, e, deverá ser
contada da data de emissão da Ordem de Serviço;
5.7.- O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 [sessenta] dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura.
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
5.9. Serão desclassificadas as propostas que:
a] contiver vícios ou ilegalidades;

estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes:
dj taxa de encargos sociais inverossímil;
ef apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução
do objeto do contrato;
f) considera¬se manifestamente inexequivel a proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta por
cento] do menos dos seguintes valores;
f.1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento] do valor orçado
pela administração;
E2) valor orçado pela administração.
5.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
5.11. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa, ainda
que indiretamente, elidir os principios que regem o procedimento licitatorio, conforme estabelece o
Estatuto da Licitação Pública.
5.12. As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2, deste Edital;
5.13. A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os mesmos assinam em conjunto.
5.1.4. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
puniçães previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS".

bl
Cl

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e
Despesas indiretas - BDI de forma detalhada, admitindoese na sua composição exclusivamente os itens
constantes em anexo ao Orçamento Básico.

É -EQ PROCESSAMENTOl 

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Concorrência Pública;
5.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA
DE PREÇOS, proceder¬se¬á a abertura dos envelopes referentes ã documentação;
6.3 - Será aberto o envelope [A] - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 [dois] licitantes para fazer
a análise dos documentos;
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6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alinea “a” da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de Iulgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art, 109, inciso l, alinea da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistiram do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação. _
 

7.1- A presente licitação será julgada pelo critêrio, MENQB EBECO EQB LOTE, em consequência, no
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço, ressalvado o Art. 48 da Lei
8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificações desta Concorrência Pública;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisêrios, de valor zero, ou preços excessivos, inexequiveis, ou preços
incompatíveis com a realidade mercadolúgica;
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Concorrência Pública, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3°
do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado
preferência a empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer
outro processo.
7.2.6. - As propostas que apresentarem valores acima dos prepostos na cláusula 2.2, serão
desclassiñcadas.

g - ng mzjizpicnção

8.1- 0 objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora pormenor preço GLOBAL POR
LOTE, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Morada Nova. O
adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua
convocação para esse fim.
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8.2- Alêno das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus anexos,
obriga-se a PROPONEN"l"E a:
8.2.1 -Apresentar documentação referente ã Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2 -Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar
o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, ê facultada á Prefeitura Municipal de Morada Nova
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira Colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

 8Çflë

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de O5 (cinco) dias,
a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato” no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades
previstas na Lei nf” 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo
licitatório;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado.
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual”, podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CONTEANTANTE e CONTRATADA, a empresa
terá no máximo 10 [doa] dias iniciar o objeto deste certame.
9.7 -A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
perante a Contratante.
9.8-As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.9 - A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, poderá subcontratar, atê o
limite de 20% [vinte por cento] do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
9.10- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha
sido considerada inabilitada.
9.11-A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.11.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
9.11.2 -Demonstração da capacidade têcnica operacional no mínimo igual a 50% [cinqüenta por cento)
das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro funcional,
profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas.
9.118 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
9.12- A Contratada deverá solicitar formalmente á Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nesta cláusula.
9.13- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediantw
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a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova.
9.13.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.14 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.14.1 -Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRA*i`ADA é a única responsável por
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.15- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.
9.16 -Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
9.17 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
á autoridade competente para as providências cabíveis;
10.2. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
10.3. Efetuar o pagamento á CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições pactuados neste edital;
10.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento
Básico;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
10.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
10.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
10.8. Aplicar á CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o
procedimento administrativo, garantidos o direito ã previa e ampla defesa e ao contraditório;
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

1 

11.1- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
11.2- Executar a obra através de pessoas idõneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; É H

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. MANUEL onsTao, us. rss - oei~rr|=io - Mormon Nova - oeaaa- ces sas-io.ooo

c:NP.i or.zsz.s4oiooo1-no - cos os.-szo.1'r1-4. E-imail.: lioitaoaornr|@outIool<.oom.or. Fone (ss) s4zz.'iss1
_ _ /



ifiq T:-Hi.

'Ã'

ii ÊÊÊÍÊ;
EsTAoo oo oEARÁ

PREi=E|TuRA MuN|c|PA|_ oa |v|oRAoA Nova s,,,,H_Wu,,.e

aê

11.4¬ Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.5-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, indenisando~a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá á danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observáncia das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes:
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, faser uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo

_ anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Morada Nova por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma ves que a inadimplência
da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Morada
Nova;
11.8~Disponibi1isar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.9-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
11.11- Responsabiliear-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei ni-1 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
11.12- Responsabilizanse perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

" eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°,
do art. 65, da Lei nf' 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto ã
CONTRATANTE, atê 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
11.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e selar pela segurança da comunidade.
11.17 ¬ Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos á execução das obras. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão ser
semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala têcnica do canteiro de obras a Bê via
pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDFMDA NOVA ®
Av. MANDEL oAsTF‹o, Ne. 'ras - oEi~rr|=io - ivioaatia Nowi - cassa- oae s:s4o.ooo

, oNPJ ot.?sa.e4oiooo1~oo - ooF oa.sao.1'r1-4. E-MAIL: Iicitacaomn,ç_jõ.'_i_,o,gtj_ooit.ooin. br. Fone ias) aseai as-1



*Egas ile few

ESTADO DO CEARÁ F

se

/íí E. .
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA .Q

11.18 - Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BASICO E QUAN'l`l'l`A'1"lVO,
partes integrantes do edital;
11.19 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
11.20 ~ Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos servi ços e bens.
bem como de cada material, materia-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
11.21 - Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da lê medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção ¬ PCMAT, no Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de
pagamento;
11.22- Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Têcnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
11.23 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
11.24 - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

fi; 
12.1- O Contrato vigorará atê 31 de dezembro de 2020, com prazo de execução de 180 (cento e
oitenta] dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.
12.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado as novas condições propostas, e de um novo
Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerencia de obras da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, atê 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso forimito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta
e oito] horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão considerados como
inadimplemento contratual. Deverão tam bêm constar no livro de ocorrência da obra.

 BIMENTD DOS SEBMJLOÂ

13.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este lim.
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado. assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b] Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciada, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nã
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8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justiticados.
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subitem,
deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato.
1.3.4 - Somente serão emitidos atestados tecnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não
se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

já - QQ REAILJHÍAMENTQ DE EBEÇQS

14.1.- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta
comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data
da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, COLUNA 35,
constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.
1.4.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

R=V ir ,ondezfz.
Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

I.. = Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta;
I = Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

R =
V z

1.4.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 135* mês apos a data-limite da apresentação da proposta
de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se manterá
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
14.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços,
e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.

 

15.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art. 40,
inciso XIV da Lei 8.666/93, pela Contratante ã Contratada mediante a apresentação das Notas
Fiscais/Paturas, devidamente atestadas a execução dos serviços (conforme medição) pelo Setor
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
15.2- Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
1 5.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
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15.4 - As medições serão realizadas quinzenalmente e deverão ser feitas separadamente, ocorrendo a
primeira por ocasião da instalação da obra, e as demais a partir da data da ordem de serviço e deverão
estar de acordo com o cronograma físico - financeiro constante da proposta da licitante.
15.5 - Os pagamentos deverão ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da entrega
das faturas e ou notas fiscais, no setor competente da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
15.6 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega das obras e ou serviços de engenharia,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
15.7 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros.
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
15.8 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.
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16.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios
constantes no PROJETO BASICO, parte integrante deste edital.
16.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15ii (docimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira
e a última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, através de medições parciais,
mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:
I- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memoria de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mês anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como
ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês
anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada a
medição do mês corrente.
II- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no
cronograma fisico do Contrato para o periodo de 01 (um) mês.
ill- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a justificativa
não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, "DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS" do Edital.
16.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI
da obra concluída.
16.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
I Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras - TRPO:
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ii Boletim de medição;
III Memoria de cálculo;
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo

gerente da área, e responsável têcnico da contratada;
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal,

gerente da área e responsável têcnico da contratada;
VI Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área,

responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII Copia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída.
16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato.

17-D EI I IT

17.1- Caso a LICITANTE adjudicatária não atenda ao item 8.1, se recuse a assinar o Contrato ou
convidada a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita as seguintes cominações, independentemente de outras
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações:
17.1.1-Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta;
17.2- Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá,
garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
17.2.1- Advertência pelo não cumprimento de qualquer cláusula do CONTRATO, não eximindo o
advertido das demais sanções ou multas;
17.22-Multa de atraso injustificado na execução das obras:
17.2.2.1- de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado do valor da parcela não
cumprida do cronograma de implantação das obras;
17.2.22- de 2% (dois por cento) ao mês cumulativo sobre o valor da parcela não cumprida do
CONTRATO e rescisão do pacto, a criterio da Prefeitura Municipal de Morada Nova, em caso de atraso
das obras e serviços superior a 30 (trinta) dias.
17.23- Sgspensão de até 02 (dois) anos, de participação em licitações da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, no caso de inexecução parcial ou total do CONTRATO, sendo aplicada segundo a gravidade
e a inexecu ção decorrer de violação culposa da CONTRATADA;
1'7.2.4- para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Morada
Nova quando a inexecução do CONTRATO decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a sua reabilitação, na
forma de ressarcimento dos prejuizos causados á Prefeitura Municipal de Morada Nova depois de
decorrido o prazo de suspensão temporária.
17.3- A CONTRATADA será comunicada por escrito pela Prefeitura Municipal de Morada Nova para
recolhimento da multa aplicada, devendo efetivá-la dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias
contados da data do protocolo de recebimento da comunicação.
12.4- Decorrido o prazo do item anterior sem que a empresa tenha depositado o valor da multa, esta
será deduzida do(s) valor(es) da(s) proxima(s) fatura(s), sujeita a reajustamento pela legislação vigente.
17.5- As multas aplicadas serão descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou
cobradas judicialmente.
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1B.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
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a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

18.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,
a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o
valor correspondente ãs multas porventura existentes.
18.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espêcie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
18.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão
da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.
18.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
18.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nã 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido. .
18.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.
 

19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações.
19.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida ã Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Pública que
promoveu o certame.
19.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação.

 

20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°.: 2201 15 451
0332 1.025 - Pavimentação de Vias e Logradouros Públicos; Elemento de Despesa: 4-.4.90.S1.00 - Obras
e Instalações; sub elemento de despesa: 4.4.90.51.99, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos pela FMIVIN, consignado no Orçamento Municipal de 2020.
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21 - IQQS ANEXOS

21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I - ciiozawo os auciiacos, oaçiIMsNTo aásico, MEMÓRIA os çÁI.cuI.o, composição os
SERVICOS, COMPOSIÇÃO DE BDI, ENCARGOS SOCIAIS, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL
DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PEÇAS GRAFICAS, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART;
Anexo Il - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de fatos Impeditivos;

E Anexo Vl - Declaração Trabalhista;
Anexo VII ¬ Modelo de Declaração de ME ou EPP;
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova;
Anexo IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras efou serviços de engenharia.
Anexo X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras.
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22.1 - A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e
suas alterações posteriores.
22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
22.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio até o trânsito em julgado da decisão a eia pertinente.
22.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento á Comissão Permanente de Licitação de Morada Nova;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de
Morada Nova, dentro do prazo editallcio;
c) O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
d) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta do Municipio de Morada Nova, será disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato em diário oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções.
22.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL ou a autoridade competente,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo, vedada ¬
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inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta,
fixando o prazo para a resposta.
22.9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no
prazo determinado pelo Presidente da CPI... sob pena de desclassificação/inabilitação.
22.10 - O Município de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

 BLIEÂQ

23.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
23.2. Na hipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento. constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
23.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e à execução
do contrato.
23.4. A contratante, garantida a prév'ia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.
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24.1 ~ A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade
no processo eƒou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão
fundamentada, em que fique evidência a notõria relevância de interesse do Municipio.
24.2 - É vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Morada
Nova, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação.
24.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei 11° 8.666/93 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
24.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
24.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
24.6 - A contratada poderá sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato, desde
que previamente autorizado, põr escrito, pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, mantendo,
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
24.7 - independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
24.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada serã efetuado com a empresa que
apresente o menor valor GLOBAL POR LOTE.
24.10 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Morada Nova, na
sala da Comissão de Licitação, localizada ã Av. Manoel Castro, nã- 726, Centro, Morada Nova, Ceará ou
através do site: vvww.m.ce.gov.br.
24.11 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
por parte da Comissão de Licitação em contrário.
24.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicarã direito ã contratação.
24.14 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatõrio.
24.15 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,
para representa-lo na execução do contrato.
24.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ã o dia do inicio e
incluir-se-ã o do vencimento. Sõ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 BQ

25.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NÚVÀ
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Morada Nova, 13 de janeiro de 2020.

Aline Er to Nobre
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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(CDNCDRRENCIA PÚBLICA Na cr-oo1¿zo2o-SEINFRA)

cADERNo DE ENCARGOS, oRçAMENTo EÁSIco, MEMÓRIA DE
` CÁLCULO, CoMPosIçÃo DE SERvIçoS, CoMPoSIçÃo DE EDI,

ENCARGOS SocIAIS, CRoNoCRAMA I=íSIco FINANCEIRD,
MEMORIAL DESCRITIVD E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PEÇAS

GRÁFICAS, ANoTAçÃo DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART.
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